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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de Lima

Jóia - RS

Senhor Prefeito:

Envia-se a Vossa Excelência o seguinte Projeto de Lei, lido na Sessão Ordinária do dia 23

de dezembro de 2024:
1) PÍojeto de Lei ne 4.8t812O24 - Estima a rêceita e fixa a despesa do município de Jóia

para exercício financeiro de 2025, aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária do dia 23 de dezembro de 2024;

Atenciosamente,

IR JOSÉ DUTRAVIEIRA
Presidente

P;iÉiEIIURA TíU}IICIPAL DE JÓN . R:

Protccrlo n' \\\

o.tâ, §\/.§/ \.\ xore\I ]t,
CBsti

Responsáve

V

c:l

Rua Dr Edmar Kruel 258 - JOIA - RS. - CNPJ N'. 01.656 02710001-08

Fones(55)3318-1255'1OOO-lO1O-E-mail:câmara@camaraioia'rsoov'br-cEP98180G'000


